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Câmara Municipal de Coromandel

ESTADO DE MINAS GERAIS

INDICAÇÃO N°. 054/2025

O vereador que esta subscreve, vem na forma regimental depois de
ouvido o Plenário, que encaminhe ao Prefeito Municipal, Senhor Fernando Breno

Valadares Vieira, a seguinte solicitação:

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO, COM ESPECIALIZAÇÃO EM

NEUROPEDIATRIA, PARA REALIZAR ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS
E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO.

Justificativa:

A contratação de médico com especialização em Neuropediatria mostra-

se de extrema relevância para o atendimento às crianças e adolescentes do
município, uma vez que esta área é essencial para o diagnóstico, acompanhamento

e tratamento de doenças neurológicas que podem se manifestar desde os primeiros
meses de vida.

O acompanhamento precoce com o neuropediatra possibilita diagnósticos

mais precisos, definição de condutas terapêuticas adequadas, melhora no

prognóstico e redução de sequelas, garantindo não apenas maior qualidade de vida

às crianças, mas também segurança e tranquilidade às famílias.

Ressalte-se que, na maioria dos casos, os pais não dispõem de

condições financeiras para arcar com os custos de consultas particulares, o que
torna indispensável a disponibilização desse atendimento de forma gratuita pelo

município.
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Dessa forma, a contratação desse profissional configura-se como medida

necessária e urgente, pois amplia o acesso à saúde especializada, fortalece

resolutividade da rede de atenção infantil e assegura às crianças e adolescentes
direito a um cuidado integral, humanizado e de qualidade.
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Na certeza da atenção desta Administração, agradeço pela consideração
e coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos.

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2025.

Douglas Pereira Castro

VEREADOR NOVO
APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO

POR UNANIMIDADE
Presidente da Câmara Municipal

SALA DAS SESSÕES 01,09,25
RUBRICA DO PRESIDENTE


